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EXECUTIVO 

LEIS 

LEI Nº 9.491/2019

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação 

de crédito interna junto à Caixa Econômica 

Federal, no âmbito do Programa de Financiamento 

à Infraestrutura e ao Saneamento, e dá outras 

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito interna, junto 

à Caixa Econômica Federal - CEF, com concessão de garantia da União, em nome do Município de 

Salvador, até o valor de R$ 104.100.000,00 (cento e quatro milhões e cem mil reais), no âmbito do 

Programa de Financiamento à Infraestutura e ao Saneamento - FINISA, nos termos do art. 40 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal, pela RSF nº 48/2007, pela portaria MEFP nº 497/1990 e por legislação 

complementar, destinados à realização de investimentos nas áreas de saneamento, no valor de até 

R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais), e de mobilidade urbana, no valor de até R$74.100.000,00 

(setenta e quatro milhões e cem mil reais), observada a legislação vigente, em especial as disposições 

da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2º Fica ainda o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia 

da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo 

pro solvendo, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b”, complementadas 

pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 156, nos termos do §4º do art. 167, inciso IV, todos 

da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como outras garantias admitidas em direito.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão 

ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II, §1º, 

do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 

financiamento a que se refere o art. 1º da presente Lei.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a 

fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 18 de outubro de 2019.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe de Gabinete do Prefeito

PAULO GANEM SOUTO

Secretário Municipal da Fazenda

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

DECRETOS FINANCEIROS 

DECRETO Nº 31.636 de 18 de outubro de 2019

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa, da 
unidade orçamentária, na forma que indica e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso V da Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com o § único do artigo 32 da Lei nº 9.378, de 23 de julho de 2018, Decreto nº 25.785, de 06 de janeiro 

de 2015 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa de 2019, da unidade 
orçamentária indicada no anexo integrante a este Decreto. 

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO AO DECRETO Nº 31.636/2019

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR ALTERA QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA
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ÓRGÃO / 
UNIDADE

PROJETO /
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

590002-SEMTEL 27.812.0005.104300 3.3.90.93 0.1.00 3.200,00

27.812.0005.104300 3.3.90.32 0.1.00 3.200,00

SUB-TOTAL  3.200,00  3.200,00 

TOTAL GERAL  3.200,00  3.200,00 

DECRETO Nº 31.637 de 18 de outubro de 2019

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 
Suplementar, na forma que indica e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 
autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 25.785, de 06 de janeiro de 2015, Decreto nº 30.751, de 11 
de janeiro de 2019 e Lei Orçamentária Anual nº 9.435, de 28 de dezembro de 2018 em seu art. 6º, 
inciso III.

DECRETA: 

Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
281.536,00 (duzentos e oitenta e um mil, quinhentos e trinta e seis reais) na unidade orçamentária 
indicada no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º As Unidades Orçamentárias abrangidas por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão  proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
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ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

603002-FMLF 15.451.0010.160300 3.3.90.39 0.1.00  281.536,00

SUB-TOTAL  281.536,00

610002-SEINFRA 15.451.0010.113700 3.3.90.39 0.1.00  281.536,00

SUB-TOTAL  281.536,00

TOTAL GERAL  281.536,00  281.536,00


